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PORTARIA NO 597, D8,21 DE SETEMBRO DE 2423,

DrspÔE soBRE NOMEAÇÃO DE COMTSSAO DE

AVALTAÇÃO DE TMOVEL LOCALTZADO NO DTSTR|TO

DE CACHOEIRINHA DE ITAÚNAS, NESTA
MU N I CI PALI DADE.

Considerando que o patrimônio cultural deve ser preservado em respeito e memória
à todos os que participaram da construçâo da história do nosso Município;

Considerando o interesse social desta municipalidade no terreno;

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DO
ESPÍRrTO SANTO, NO USO DE SUAS ATRTBUTÇÔES E PRERROGATTVAS.

RESOLVE:

Art. í" NOMEAR Comissão de Avaliação de imóvel localizado na Rua José Belo de
Olvieira, Distrito de Cachoeirinha de ltaúnas, em Barra de Sáo Francisco/ES.

Art. 2o A Comissão será composta pelos servidores Maurício Vieira dos Santos -
mat. 011770 (Presidente); Kennedy BrázTeixeira - mat. 013680 e Diego Almeida da
Silva - mat.012382.

§ 10 Para avaliação do imóvel a comissão poderá requisitar o apoio do serviço de
topografia.

§ 2o O prazo para conclusão da avaliação é de 10 (dez) dias contatos a partir da
solicitação.

Art. 3' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicafro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra De São Francisco, Estado do Espírito Santo,
21 de setembro de2023.
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